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EDITAL Nº 112/2022 - PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO DE SELEÇÃO ESPECIALIZAÇÃO
EM GESTÃO DE AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO E RESIDÊNCIA TÉCNICA

EM GESTÃO DE AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO – VAGAS
REMANESCENTES

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP, em
conjunto  com  o  Núcleo  de  Pós-Graduação  Lato  Sensu,
NUPG, a Coordenação de Educação a Distância,  NEAD, a
Coordenação da Universidade Virtual do Paraná, UVPR, no
uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,
considerando a Lei no 16.020, de 19 de dezembro de 2008,

TORNAM PÚBLICO

HOMOLOGAÇÃO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO DE SELEÇÃO
ESPECIALIZAÇÃO  EM  GESTÃO  DE  AMBIENTES  PROMOTORES  DE  INOVAÇÃO  E
RESIDÊNCIA TÉCNICA EM GESTÃO DE AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO,
VAGAS  REMANESCENTES,  E,  INFORMAÇÃO  SOBRE  OS  CANDIDATOS  QUE
APRESENTARAM  DOCUMENTAÇÃO  PARA  AVALIAÇÃO  DE  TÍTULOS,  SELEÇÃO
VINCULADA AO EDITAL Nº 108/2022 – PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO. 

1. INSCRIÇÕES  HOMOLOGADAS 

PROTOCOLO NOME FORMAÇÃO LOCAL DE ATUAÇÃO Apresentou
documentos

para
avaliação de

títulos
00012-4 ALINE DAIANA

SCHEID
Administração União da Vitória -

UNESPAR
não

00034-5 AMANDA MARIA
LIMA SILVA

Administração Curitiba - ADAPAR sim

00030-2 ANASTACIA YARA
FARIAS DE CRISTO

Administração Paranaguá - UNESPAR sim

00015-9 BRUNA RODRIGUES
PIVOTO

Direito Foz do Iguaçu - SEPAR-
TEC/ UNIOESTE

não

00033-7 EMANUELLE
BENICIO SOARES

Jornalismo Curitiba - ADAPAR não

00032-9 ERICA FERNANDA
DE SOUZA RAMOS

Jornalismo Curitiba - ADAPAR não

00009-4 EUGENIA
DELONZEK

Administração Curitiba - UNESPAR sim

00024-8 GUILHERME
CHULIS

Administração Curitiba - UNESPAR sim

00021-3 GUSTAVO
FUJIMORI DA SILVA

Ciências
Contábeis

Paranavaí - UNESPAR não

00025-6 KEURY GLEIDSE
SOUZA AMORIM

Direito Curitiba -
SEPARTEC/SEFA/SETI

sim

00029-9 LUZIA SCHIAVON Ciências Paranavaí - UNESPAR não
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SIQUEIRA DE
CAMPO MIRANDA

Contábeis

00014-0 MARIA CAROLINA
MILLA

Direito Cascavel -
SEPARTEC/UNIOESTE

não

00016-7 MAYARA
CAROLINE KAZIUK

MARTINS

Direito Curitiba -
SEPARTEC/SEFA/SETI

não

00002-7 NAYARA SANTOS
PINTO

Administração Toledo -
SEPARTEC/UNIOESTE

não

00035-3 RAISSA KARINE
SILVA FRANCA

Administração Curitiba - ADAPAR sim

00026-4 RAUL CESAR SILVA
ANTUNES

Administração Curitiba - UNESPAR sim

2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

2.1 INDEFERIDAS  POR  NÃO  ATENDER  O  ITEM  9.5.1.  DO  EDITAL  Nº  108/2022
PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

PROTOCOLO NOME CURSO LOCAL
00022-1 BIANCA PEREIRA DE LIMA Gestão Pública Curitiba - UNESPAR
00005-1 JACKELINE ROSINEIDE DA

SILVA DE PAULA
Administração Apucarana - UNESPAR

00003-5 JOSIANE RODRIGUES Direito Toledo -
SEPARTEC/UNIOESTE

00001-9 JULIANA DE FREITAS ALVES Gestão Pública Paranaguá - UNESPAR
00006-0 KELEN FERNANDES BATISTA Administração Paranaguá - UNESPAR
00028-0 LETICIA DE OLIVEIRA GOMES Jornalismo Curitiba - ADAPAR
00017-5 TAÍS DIAS ROSA MARTINS Administração Paranavaí -

SEPARTEC/UNESPAR

2.2 INDEFERIDAS POR NÃO IDENTIFICAREM A FORMAÇÃO EXIGIDA, CONFORME
ANEXO 1  DO EDITAL Nº 108/2022 PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

PROTOCOLO NOME LOCAL

00018-3 MARIA CAROLINA CECHIN União da Vitória - UNESPAR

00023-0 JEANINE DA SILVA NECTOUX Curitiba - SEPARTEC/SEFA/SETI

00027-2 CLÁUDIO LUCAS DA SILVA CORRÊA Curitiba - SETI
00019-1 INDIANARA CRISTINA ADACHESKI

SCHULKOSKI
União da Vitória - UNESPAR

00013-2 MAURÍCIO SOKOLEKI União da Vitória - UNESPAR
00020-5 LOUISELENE MOEMA LOURENÇO

MENESES
Curitiba - ADAPAR

2.3  INDEFERIDAS  POR  NÃO  ESTAR  DE  ACORDO  A  FORMAÇÃO  EXIGIDA,
CONFORME ANEXO 1  DO EDITAL Nº 108/2022 PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

PROTOCOLO NOME LOCAL

00036-1
BRUNA CAROLINA DOS SANTOS

ZANCOPÉ
Apucarana - UNESPAR

00031-0 LUCAS SAMPAIO TRENTINI Cascavel - SEPARTEC/UNIOESTE
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2.4  INDEFERIDAS  POR  NÃO  ATENDER  O  ITEM  4.2  DO  EDITAL  Nº  108/2022
PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

PROTOCOLO NOME LOCAL

00004-3 AHIAN YAMADA Cascavel – SEPARTEC/UNIOESTE

00011-6
CLEVERSON LUIZ CARDOSO FERREIRA

BIRKAN
Cascavel - SEPARTEC/UNIOESTE

00007-8
JHONATHAN FERNANDO BAROSSI

GOLLUB
Cascavel - SEPARTEC/UNIOESTE

00010-8 SARA NALERIO DOS REIS Toledo - SEPARTEC/UNIOESTE

3. DOS RECURSOS

3.1 O candidato com inscrição indeferida poderá interpor recurso, conforme disposto no item 13 do
Edital  nº  108/2022   PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO. O  candidato  que  não  interpor
recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Eventuais  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Especial  de  Processo  Seletivo  da
Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO), ouvida a Superintendência da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior do Estado do Paraná (SETI/PR).

Guarapuava, 11 de julho de 2022.

Cleber Trindade Barbosa
Coordenador NEAD/UNICENTRO

Sandra Mara de Andrade
Presidente da Comissão Especial de Processo Se-

letivo
Coordenadora Administrativa RESTEC-GAPI

Maria Aparecida Crissi Knuppel
Coordenadora UVPR

Sandra Mara Matuisk Mattos
Assessora Especial para Gestão do Núcleo de

Pós-Graduação Lato Sensu NUPG – 
UNICENTRO

iPhone Cleber T B


